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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a Dispensa de 

Licitação Emergencial para aquisição de (06) seis pneus 17.5-25/16 e (06) câmaras 17.5-25 da Motoniveladora New Holland RG 

170, da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito.  A empresa fornecedora será: a empresa BURICÁ COMERCIO DE 

PNEUS LTDA – inscrita CNPJ n° 02.332.508/0001-12, no valor de R$ 25.704,00(Vinte e cinco mil setecentos e quatro reais ), com 

base no Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 29 de janeiro de 2025. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a Dispensa de 

Licitação para aquisição de sêmen bovinos, bainhas, luvas descartáveis e nitrogênio líquido para ser utilizados na inseminação 

artificial em bovinos, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente.  A empresa 

fornecedora será: a empresa EDAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – inscrita CNPJ n° 90.729.997/0001-08, no valor 

de R$ 4.404,40(Vinte e cinco mil setecentos e quatro reais), com base no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 29 de janeiro de 2025. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 001/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, Ratifica a 

Inexigibilidade de Licitação para revisão (aquisição de peças, lubrificante e serviços de mão de obra) dos 140.000 quilômetros da 

Chevrolet Spin 1.8L LT7 AT, placa JBQ4B26, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, da empresa SPONCHIADO JARDINE 

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.485.542/0002-82, no valor de R$ 12.947,52 (doze mil novecentos e quarenta e 

sete reais e cinquenta e dois centavos),  com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 29 de janeiro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama  
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